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ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL (Processo nº 0002930-69.2013.815.0251)
RELATOR: Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
APELANTE: Evoenos Ferreira de Lima
DEFENSORA: Maria das Graças Viana Ramos
APELADO: Justiça Pública

PENAL  e  PROCESSUAL  PENAL  –  Apelação  criminal.  Crime 
contra  o  patrimônio.  Roubo.  Materialidade  e  autoria  delitiva. 
Comprovação. Condenação. Irresignação defensiva. Alegação de 
fragilidade e insuficiência das provas. Não ocorrência. Palavra da 
vítima.  Relevância.  Valor  probatório.  Valor  de  cada  dia-multa. 
Omissão.  Mera  irregularidade  suprível  pelo  Órgão  Colegiado. 
Parâmetros.  Proporcionalidade.  Fixação.  Mínimo  legal. 
Substituição  da  pena  privativa  de  liberdade  por  restritiva  de 
direitos. Inviabilidade. Delito praticado mediante violência e grave 
ameaça à pessoa. Óbice legal. Art. 44, inciso I, do Código Penal. 
Desprovimento.

− Mantém-se  a  condenação  quando  o  conjunto  probatório  
apresenta materialidade e autoria incontroversas.

− A  palavra  da  vítima  nos  crimes  contra  o  patrimônio,  
praticados  em  sua  maioria  sem  deixar  testemunhas  do  fato,  
assume grande importância quando firme e coerente, sobretudo  
quando em sintonia com as demais provas dos autos.

− A pena de multa é modalidade de reprimenda cominada à  
infração penal.  Assim, se a sentença omite o valor  unitário  de  
cada dia-multa, pode o Juízo ad quem complementá-la, sem se  
falar  em supressão  de  instância,  mesmo  que  o  recurso  tenha  
atentado para outros pedidos.

− Inviável  a  substituição  da  pena  corporal  nos  delitos  
praticados  mediante  grave  ameaça  e  violência  à  vítima,  em  
atenção ao óbice disposto no art. 44, inciso I, do Código Penal.

VISTOS, RELATADOS e DISCUTIDOS estes autos, em que são 
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partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator e, em 
harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal interposta por Evoenos Ferreira de 
Lima (f. 138) em face da sentença proferida pela juíza da 1ª Vara Mista da Comarca de  
Patos/PB, que o condenou pela prática do delito descrito no art. 157, § 2º, inciso II 1 do 
Código Penal (CP), fixando-lhe pena privativa de liberdade de 3 (três) anos, 3 (três) 
meses e 13 (treze) dias de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime aberto, 
mais sanção pecuniária equivalente a 8 (oito) dias-multa (fs.131/135).

Quanto aos fatos, narra a exordial acusatória que na madrugada 
do  dia  30  de  abril  de  2013,  o  apelante,  em concurso  com o  também denunciado 
Jonatha Ângelo de Oliveira, subtraíram, para si, coisa alheia móvel de propriedade do Sr. 
José Paulo Vinícius dos Santos, mediante grave ameaça.

Destaca que no dia e hora citados a vítima regressava para o seu 
apartamento, caminhando nas proximidades da Rua Rui Barbosa, quando deparou-se 
com o apelante e seu comparsa, que anunciaram o assalto.

Afirma que nesse momento, Jonatha desceu da garupa da moto 
conduzida por Evoenos e, fingindo estar armado, subtraiu o aparelho celular e 2 (dois) 
litros de bebidas que a vítima carregava.

Informa, ainda,  que toda a ação delituosa foi  presenciada pelo 
companheiro de apartamento da vítima que, imediatamente, acionou a Polícia.

Relata ao final, que os denunciados foram presos na posse da res 
furtiva e, levados à Delegacia de Polícia, foram prontamente reconhecidos pela vítima 
(fs. 02/04).

Em seu arrazoado a d. Defesa sustenta que o representante do 
Parquet não  logrou  êxito  em comprovar  a  autoria  do  crime  delineado  na  peça  de 
ingresso.

Pugna  pela  absolvição  por  alegada  insuficiência  probatória. 
Alternativamente, pretende a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva 
de direitos (fs. 157/161).

1CP - Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência 
a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência:

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
[…];
§ 2º - A pena aumenta-se de um terço até metade:
[…];
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;
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Contrarrazões  do  Ministério  Público,  pelo  não  provimento  do 
recurso, mantendo-se a sentença tal como proferida (fs. 164/167).

A Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento  do 
apelo defensivo (fs. 190/195).

É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator).

Conheço do recurso de apelação, porquanto próprio, tempestivo e 
regularmente  processado,  estando  presentes,  assim,  os  pressupostos  para  sua 
admissão.

O presente apelo, como relatado, encerra a pretensão defensiva 
de reforma da sentença com o fim de se absolver o apelante, alegando para tanto que 
a  prova  trazida  aos  autos  é  frágil  e  por  isso,  não  autoriza  o  édito  condenatório.  
Subsidiariamente, pleiteia-se a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva 
de direitos.

Mas sem razão.

DA MATERIALIADADE

A materialidade do crime é irretorquível, estando comprovada pelo 
Auto de Prisão em Flagrante (fs. 08/12), Auto de Apresentação e Apreensão (f. 17), 
Auto de Entrega (f. 18), Relatório de Ocorrência Policial Militar (fs. 19/19-v) e prova oral 
coligida.

DA AUTORIA

A autoria, igualmente, mostra-se induvidosa.

No  curso  da  fase  inquisitória,  vieram  os  depoimentos  das 
testemunhas Eilzo Ferreira de Oliveira (f. 08) e Luiz Alberto Patriota Lopes da Silva (f. 
09), bem como as declarações prestadas pela vítima José Paulo Vinícius dos Santos (f.  
10), de onde se extrai a efetiva participação do apelante no evento criminoso.

Confira-se o quanto dito, com destaque em negrito, na parte que 
importa:

Eilzo Ferreira de Oliveira (f. 08):

[…] QUE  foi acionado pelo COPOM no dia de hoje por volta das 
02:10h para atender uma ocorrência de roubo na rua Rui Barbosa, 
centro  desta  cidade,  PATOS/PB;  QUE  foi  passado  por  telefone  as 
característica  dos  elementos  tendo  a  guarnição  de  imediato 
empreendido diligências; Que localizaram dois elementos próximo ao 
Hospital  Regional  com as mesma características;  Que  foi  feita a 
abordagem e foi localizado com os mesmos dois aparelhos celular 
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batendo com as características do celular que havia sido roubado; 
Que conduziram os elementos até ao local onde aconteceu o fato e 
a  vitima reconheceu que o celular  era  o  seu e  foram para  esta 
Delegacia para os procedimentos legais; QUE diante do fato deu voz 
de prisão aos acusados e conduziu os mesmos para essa delegacia 
para os procedimentos legais;” [...] (sic).

Luiz Alberto Patriota Lopes da Silva (f. 09):

[…]  “que  reside  no  mesmo  apartamento  da  vitima  na  rua  Rui 
Barbosa,  centro  de  Patos-PB;  Que  estavam  bebendo  e  a  bebida 
acabou e  a vitima saiu juntamente com um amigo para comprar 
mais bebida, por volta das 02:00 horas; Que ao da compra chegando 
no apartamento chegou dois elementos numa Moto vermelha o que 
estava de garupa estava com uma camisa do Barcelona do Messi 
se aproximou de vitima fingindo estar com uma arma com a mão 
dentro da camisa e tomou o litro de ypioca, a solda e o aparelho 
celular marca Nokia; Que saíram em destino ignorado; Que a vitima 
subiu o apartamento chorando muito nervoso;  Que o depoente tinha 
visto de cima do prédio e logo ligou para a policia passando todas 
as  informações  que  de  logo  empreenderam  diligências  e  horas 
depois  a  policia  chegou  ao  local  já  com  o  celular  c  após  ser 
reconhecido foram para a Delegacia; Que o depoente ao chegar na 
Delegacia reconheceu uni dos acusados que estava com a camisa 
do Barcelona Messi;” [...]. (sic).

Noutro vértice, compilo excerto das declarações da vítima José 
Paulo Vinícius dos Santos (f. 10), descrevendo a dinâmica do evento, a qual constitui o 
cerne da versão acusatória. Vejamos:

[…] “que estava enfrente ao prédio que mora, por volta das 02:00 
horas, na Rua Rui Barbosa, atendendo uma ligação telefônica no 
seu  celular  quando,  dois  elementos  chegaram  numa  Moto  e  o 
garupa desceu da Moto e sacou uma arma de fogo tipo revolver e 
apontou para a vitima e pediu tudo que o mesmo tinha, um litro de 
Ypioca,  uma  solda  e  um  celular;  Que  após  a  vitima  entregar  os 
meliantes saíram em destino ignorado; Que a vitima saiu andando pela 
rua e logo após voltou para casa e foi  dormir;  Que não sabe quem 
denunciou o fato a policia; Que horas depois a policia chegou em sua 
casa e mostrou o aparelho celular, sendo reconhecido pela vitima como 
seu e o mesmo veio a Delegacia junto com a policia Militar,  para as 
medidas  cabíveis;  Que  ao  chegar  nesta  Delegacia  os  acusados 
estavam, pois tinham sido pego pela policia;” [...]. (sic).

Cumpre registrar  que os  testemunhos colhidos pela  autoridade 
policial  foram renovados  em sede  judicial,  com  a  garantia  da  ampla  defesa  e  do 
contraditório, o que corrobora a licitude da prova produzida.

Em  Juízo,  as  testemunha  Eilzo  Ferreira  de  Oliveira  (mídia 
audiovisual / CD-R – f. 85) e Luiz Alberto Patriota Lopes da Silva (f. 125), ratificaram os 
depoimentos prestados na esfera policial.

Lado, outro,  a testemunha Antônio Sidelino (mídia audiovisual / 
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CD-R – f. 85), arrolada pela defesa, limitou-se em enaltecer as condições pessoais do 
apelante.

A condenação não é, pois, lastreada em conjecturas, como afirma 
a  combativa  Defesa,  mas  em  consistente  comprovação  da  prática  delituosa,  cuja 
negativa de autoria não se revela verossímil.

De mais a mais, a palavra da vítima assume especial relevância 
nos crimes contra o patrimônio, geralmente cometidos às ocultas, mormente quando 
ela,  sem dúvida  reconhece o autor  do  crime e  tal  versão tem respaldo no acervo 
probatório.

Nesse  sentido  colaciona-se  entendimento  pacificado  na 
jurisprudência.

Sobre o tema, assim se posiciona o Supremo Tribunal Federal2: 

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL.  DECISÃO  MONOCRÁTICA QUE 
NEGOU  PROVIMENTO  AO  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  HABEAS 
CORPUS. PREVISÃO DO ART. 192 DO RISTF. ROUBO MAJORADO 
PELO  EMPREGO  DE  ARMA  DE  FOGO.  PERÍCIA  PARA  A 
COMPROVAÇÃO  DE  SEU  POTENCIAL  OFENSIVO. 
DESNECESSIDADE.  CIRCUNSTÂNCIA  QUE  PODE  SER 
EVIDENCIADA POR OUTROS MEIOS DE PROVA. PRECEDENTES. 
AGRAVO DESPROVIDO.
[…].
IV -  A majorante do art.  157,  §  2º,  I,  do Código Penal,  pode ser 
evidenciada por qualquer meio de prova, em especial pela palavra 
da vítima - reduzida à impossibilidade de resistência pelo agente - 
ou pelo depoimento de testemunha presencial.
V – Agravo regimental desprovido. (grifamos).

Sem destoar, eis o STJ3: 

PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS.  ROUBO 
CIRCUNSTANCIADO.  CONDENAÇÃO.  PROVAS  COLHIDAS 
UNICAMENTE  NA  FASE  INQUISITORIAL.  RECONHECIMENTO 
PESSOAL. RATIFICAÇÃO DE DEPOIMENTO EM JUÍZO. PALAVRA DA 
VÍTIMA.  RELEVÂNCIA.  CONTATO  DIRETO  COM  O  AGENTE 
CRIMINOSO. PRISÃO EM FLAGRANTE. POLICIAIS MILITARES. MEIO 
DE PROVA IDÔNEO. ORDEM DENEGADA.
1. […].
3.  A palavra da vítima,  nos crimes às ocultas,  em especial,  tem 
relevância na formação da convicção do Juiz sentenciante, dado o 
contato direto que trava com o agente criminoso.
[…].
Ordem denegada. (grifamos).

2(RHC  104583  AgR,  Relator(a):  Min.  RICARDO  LEWANDOWSKI,  Primeira  Turma,  julgado  em 
26/10/2010, DJe-222 DIVULG 18-11-2010 PUBLIC 19-11-2010 EMENT VOL-02434-02 PP-00214). 
3(HC 143.681/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 15/06/2010, 
DJe 02/08/2010).

5/12
AC 0002930-69.2013.815.0251_4 (Roubo - Art. 157, § 2º, inc. II - Condenção - Falta de provas - Detração - Substituição da pena

corporal por estritivas de direitos).doc



A despeito  do valor  probatório  das declarações da vítima,  vale 
mencionar  ainda  jurisprudência  do  Tribunal  Paraibano4,  que  segue  nos  seguintes 
termos:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  CONTRA 0  PATRIMÔNIO.  ROUBO. 
GRAVE AMEAÇA. CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO. ALEGAÇÃO DO 
PRINCIPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA.  PEDIDO  DE  ABSOLVIÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE.  DEPOIMENTOS  HARMÔNICOS.  AUTORIA  E 
MATERIALIDADE INCONTESTES. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
- Em  tema  de  delito  patrimonial,  a  palavra  da  vítima, 
especialmente quando descreve com firmeza a cena criminosa e 
identifica  os  agentes  com  igual  certeza,  representa  valioso 
elemento de convicção quanto à certeza da autoria da infração.
- O anúncio de assalto e a simulação do uso de arma de fogo com 
os dedos sob a veste  bastam para configurar a grave ameaça descrita 
no tipo do artigo 157, caput, do CP, já que causam o temor à vítima 
exigido pela elementar.
- Não  há  falar-se  na  aplicação  do princípio  da  insignificância  às 
hipóteses de roubo, ainda que pequeno o valor obtido com a subtração. 
É que nesses crimes,  deve prevalecer  o  maior  desvalor  da conduta 
sobre  o  eventual  menor  ou  nenhum  desvalor  do  resultado,  face  à 
reprovabilidade da conduta impregnada de violência ou grave ameaça. 
(grifamos).

Outra5:

CRIME CONTRA 0 PATRIMÔNIO - Furto qualificado - Rompimento de 
obstáculo  -  Concurso  de  agentes  -  Materialidade  certa  -  Autoria 
induvidosa - Condenação - Decisão incensurável – Manutenção.
- Nos  delitos  contra  o  patrimônio,  a  palavra  da  vítima, 
traduzindo, inquestionavelmente, a verdade dos fatos, constitui-se 
no  próprio  alicerce  da  acusação,  mormente  quando  em nada  é 
desconstituída por contraprova idônea.
- Apelo não provido. (grifamos).

Assim,  seguramente  demonstrados  a  existência,  a  autoria  e  o 
elemento subjetivo do tipo penal sub judice, não se acolhe a tese absolutória fundada 
nas alegações de falta de provas.

DA DOSIMETRIA

No  caso  dos  autos,  a  reprimenda,  tanto no  tocante  à  pena 
corporal como  no  que  diz  respeito  à  pena  pecuniária,  foram  fixadas  dentro  dos 
parâmetros previstos pelos artigos 596 e 687 do Código Penal, estando em consonância 

4TJPB - Acórdão do processo nº 20020080026244001 - Órgão (CÂMARA CRIMINAL) - Relator DES. 
CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO - j. em 27/02/2013 
5TJPB - Acórdão do processo nº 20020120757980002 - Órgão (CÂMARA CRIMINAL) - Relator DES. 
JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO - j. em 05/03/2013 
6CP - Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do 
agente,  aos motivos,  às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento da 
vítima,  estabelecerá,  conforme seja  necessário  e  suficiente  para reprovação e  prevenção do crime: 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
7CP - Art. 68 - A pena-base será fixada atendendo-se ao critério do art. 59 deste Código; em seguida 
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com  as  circunstâncias  judiciais  do  acusado,  encontrando-se  concretizadas  em 
patamares adequados e suficientes à reprovação do ilícito.

Apenas um mero ajuste e um registro.

DO AJUSTE

DA PENA DE MULTA

É que ao prolatar a sentença (fs. 131/135), além da pena privativa 
de liberdade, a juíza sentenciante condenou o apelante ao pagamento de 8 (oito) dias-
multa (f. 135), entretanto, omitiu o valor unitário de cada dia-multa.

Como se sabe, a pena de multa é modalidade de pena cominada 
à infração penal. Assim, se a sentença omite o valor unitário de cada dia-multa de 
condenação,  pode  e  deve,  o  juízo  ad  quem complementá-la,  sem  se  falar  em 
supressão de instância, mesmo que o recurso tenha atentado para outros pedidos.

Destarte, nos termos do art. 49, § 1º8 do Código Penal, fixo o valor 
do dia-muta no mínimo legal.

DO REGISTRO

DA DETRAÇÃO

Avançando, impende registra que  o juízo monocrático, a nosso 
sentir, equivocou-se no que tange a aplicação da detração penal.

Para  compreensão,  confira-se  fragmento  da  sentença  (fs. 
134/134-v) que tratou do assunto:

[…] “2 - Em relação ao réu Evoenos Ferreira de Lima:

e) Culpabilidade: o grau de reprovação ou censurabilidade da conduta 
atribuída ao ora denunciado não vai além daquela inerente ao tipo.  f) 
Antecedentes: réu  primário.  g)  Conduta  social: não  vislumbro  a 
presença de elementos que permitam extrair qualquer dado a respeito 
do comportamento do réu no seio social, familiar ou profissional, e que 
autorizem  sua  avaliação  segura.  h)  Personalidade: de  difícil 
constatação, diante da inexistência de elementos suficientes para sua 
aferição.  e) Motivos, f) circunstâncias e  g) consequências: normais 
para espécie, h) Comportamento da vitima: não concorreu
para a prática do delito.

serão consideradas as circunstâncias atenuantes e agravantes; por último, as causas de diminuição e de 
aumento. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
8CP - Art. 49 - A pena de multa consiste no pagamento ao fundo penitenciário da quantia fixada na 
sentença e calculada em dias-multa. Será, no mínimo, de 10 (dez) e, no máximo, de 360 (trezentos e 
sessenta) dias-multa. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

§ 1º - O valor do dia-multa será fixado pelo juiz não podendo ser inferior a um trigésimo do maior  
salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, nem superior a 5 (cinco) vezes esse salário. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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Posto  isso,  partindo  da  pena  mínima  cominada  em  abstrato  pelo 
preceito secundário da norma, fixo a pena-base em 04 (quatro) anos 
de reclusão e 10 (dez) dias-multa.

Reconheço na espécie a presença da atenuante genérica prevista no 
artigo 65, I, do Código Penal (menoridade), porém, tendo em vista que a 
pena-base  já  se  encontra  no  mínimo  legal,  deixo  de  valorá-la,  em 
observância à Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça, mantendo 
nesta segunda fase a pena anteriormente dosada.

Não reconheço a presença de circunstâncias agravantes.

Também não verifico a presença de minorantes.

Por outro lado, considerando a causa especial de aumento prevista no 
artigo 157, § 2º, II, do CP, majoro a pena em 1/3 (um terço), passando a 
dosá-la em  05 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, e 13 
(treze) dias-multa.

Por fim, verificando que a participação do réu foi de menos importâncias 
sendo ele primário, reduzo a pena em 1/3 (um terço), nos termos do 
artigo 29, § 1º do Código Penal, passando a dosá-la, em definitivo, em 
03 (três) anos, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, e 08 
(oito) dias-multa.

2.1 - Da Detração (artigo 387, § 2°, do CPP):

Deduzo da pena privativa de liberdade aplicada ao réu o período em 
que  este  permaneceu  encarcerado  cautelarmente,  equivalente  a  03 
(três) meses e 07 (sete) dias, passando a dosá-la, então, em 03 (três) 
anos, 03 (três) meses e 13 (treze) dias de reclusão.” (sic) (destaques 
originais).

Come se vê, a magistrada a quo, ao proceder a detração, deduziu 
da pena já fixada em 3 (três) anos, 6 (seis)  meses e 20 (vinte) dias, o período de 3 
(três) meses e 7 (sete) dias, referente ao interregno em que o apelado permaneceu 
preso em decorrência da prisão em flagrante.

Ocorre que, a nosso aviso, a Lei 12.736/129, que conferiu nova 
redação ao § 2º, do art. 387 do Código de Processo Penal, não inaugurou uma espécie 
de  4ª  (quarta)  fase  da  dosimetria  da  pena,  pois  se  assim  fosse,  haveria  o 
desvirtuamento do instituto da detração penal. Vejamos:

CPP Art.  387.  O juiz,  ao proferir  sentença condenatória: (Vide Lei nº 
11.719, de 2008)
[…];
§ 2º  O  tempo de prisão provisória,  de prisão administrativa ou de 
internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de 
determinação  do  regime  inicial  de  pena  privativa  de  liberdade. 
(Incluído pela Lei nº 12.736, de 2012)(grifamos).

9Dá nova redação ao art. 387 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo  
Penal, para a detração ser considerada pelo juiz que proferir sentença condenatória.
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O que pretendeu o legislador foi que a progressão do regime já 
fosse analisada pelo magistrado na sentença penal condenatória de modo a permitir a 
progressão com a detração na sentença do período em que o réu permaneceu preso a 
título de prisão preventiva ou internação, e não que o § 2º do artigo 387 do Código de  
Processo Penal fosse considerado como uma nova fase da dosimetria da pena.

Aliás,  eventual  abatimento  do  período  em  que  o  apelante 
permaneceu  segregado,  segundo  dicção  do  art.  66,  III,  "c"10,  da  LEP,  deverá  ser 
analisado pelo Juízo da Execução Penal.

A propósito11:

HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. PENA SUPERIOR 
A QUATRO  ANOS.  IMPOSSIBILIDADE  DE  FIXAÇÃO  DO  REGIME 
ABERTO.  DETRAÇÃO  PENAL.  COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  DAS 
EXECUÇÕES.
1. Conquanto primário o paciente,  bem como fixada a pena-base no 
mínimo legal pelo reconhecimento de circunstâncias judiciais favoráveis, 
não  há  como  aplicar  o  regime  aberto  para  o  desconto  de  sanção 
superior a quatro anos, dado que o estabelecimento do regime prisional 
deve atender aos limites contidos no art. 33, § 2º, do Código Penal.
2.  Ao  condenado  à  pena  de  5  (cinco)  anos  e  4  (quatro)  meses  de 
reclusão, desde que primário e favoráveis as circunstâncias judiciais, é 
de  se  impor  o  regime  semiaberto  para  o  início  do  cumprimento  da 
sanção, a teor do art. 33, § 2º, "b", do Estatuto Penal.
3. Eventual abatimento do período em que permaneceu o réu preso 
cautelarmente  será  operado  pelo  Juízo  das  Execuções,  a  quem 
compete, pelo art. 66, III,  "c", da Lei nº 7.210/84, proferir decisão 
sobre detração penal.
4. Habeas corpus denegado. (grifamos).

Deste  modo,  a  detração  a  ser  realizada  pelo  juiz  de 
conhecimento, conforme determinado pela nova lei, é apenas para fins de regime em 
relação tão-somente ao início de cumprimento da reprimenda. Se este não for alterado, 
não pode haver cálculos para diminuir a pena.

Ademais a reprimenda definitiva não tem somente a função de 
fixação do regime inicial para o cumprimento. Tem também a função de servir como 
referência para o cômputo do prazo prescricional da pretensão punitiva ou executória, 
substituição  da  pena  por  medida  restritiva  de  direito,  suspensão  condicional  e 
unificação de penas.

Entretanto, tendo ocorrido o trânsito em julgado para o ministério 
público  e  como  o  recurso  em  análise  é  exclusivo  da  defesa,  mantenho  a  pena 
estipulada na r. sentença, qual seja: 3 (três) anos, 3 (três) meses e 13 (treze) dias de 

10LEP - Art. 66. Compete ao Juiz da execução:
[…];
III - decidir sobre:
[…];
c) detração e remição da pena;

11(HC  169.072/SP,  Rel.  Ministro  OG  FERNANDES,  SEXTA TURMA,  julgado  em  10/06/2010,  DJe 
01/07/2010)
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reclusão,  por  ser  mais  favorável  ao  apelante,  em  respeito  ao  princípio  da  non 
reformatio in pejus.

DO REGIME

O  regime  inicial  aberto  foi  bem  fixado  e  não  merece  reparo, 
revelando-se,  efetivamente,  o  mais  adequado  para  o  vertente  caso.  É  disposição 
expressa do art. 33, § 2º, “c” e § 3º12 do Código Penal.

DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA

Melhor sorte  não socorre a defesa ao pleitar  a substituição da 
pena corporal por restritivas de direitos.

Isso  porque,  no  caso  em disceptação,  o  delito  materializou-se 
mediante violência à pessoa, o que configura óbice à concessão da benesse, a teor do 
art. 44, inciso I, do Código Penal. Confira:

CP  -  Art.  44.  As  penas  restritivas  de  direitos  são  autônomas  e 
substituem as privativas de liberdade, quando: (Redação dada pela Lei 
nº 9.714, de 1998)
I – aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o 
crime não for cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, 
qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo; (Redação 
dada pela Lei nº 9.714, de 1998)

Cleber  Masson13,  em  excelente  obra,  de  indispensável  leitura, 
leciona que:

[…] “A substituição da pena privativa de liberdade está condicionada ao 
atendimento  de diversos  requisitos  indicados pelo  art.  44,  I  a  III,  do 
Código Penal, de duas ordens: objetivo e subjetivos. Esses requisitos 
dever  ser  rigorosamente  analisados,  pois  não  há  direito  subjetivo  à 
substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.” 
[...].

E continua:

[…]  “Quanto  à  violência  imprópria,  isto  é,  aquela  em  que  não  há 

12Art.  33 - A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A de 
detenção, em regime semi-aberto,  ou aberto,  salvo necessidade de transferência a regime fechado. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

[…]
§ 2º - As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, segundo o 

mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de transferência a 
regime mais rigoroso: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

[…];
c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá, desde 

o início, cumpri-la em regime aberto.
§ 3º - A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos 

critérios previstos no art. 59 deste Código.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
13Cléber Masson. Direito Penal – Vol. I. Parte Geral. 6ª ed. rev., atual. e ampl. Rio de Janeiro: Forense;  
São Paulo: Método, 2012, p. 678.
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emprego  de força  física  contra  a  vítima,  mas  o  agente  a  reduz  por 
qualquer  meio  a  impossibilidade  de  resistência,  o  entendimento 
dominante  é  de  não  ser  possível  a  substituição,  pois  a  violência 
imprópria nada mais é de que uma forma específica de violência.” [...].

Observe decisão do STF14 nesse sentido:

Habeas corpus. 2. Lesão corporal leve praticada no âmbito doméstico 
ou familiar. Lei 11.340/2006. Condenação. Detenção. Pena inferior a 4 
anos. Crime cometido com violência à pessoa. 3.  Substituição da 
pena  privativa  de  liberdade  por  restritivas  de  direitos. 
Impossibilidade. Art.  44,  I,  do  CP.  4.  Constrangimento  ilegal  não 
caracterizado. 5. Ordem denegada. (grifamos).

No STJ15 também prevalece a mesma orientação:

HABEAS  CORPUS.  PENAL.  ESTUPRO  TENTADO.  CRIME 
HEDIONDO.  DELITO  PRATICADO  COM  VIOLÊNCIA  À  PESSOA. 
BENEFÍCIO DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 
PELA RESTRITIVA DE  DIREITOS.  VEDAÇÃO  LEGAL.  PENA-BASE 
FIXADA NO MÍNIMO.  RECONHECIMENTO DAS CIRCUNSTÂNCIAS 
JUDICIAIS  FAVORÁVEIS.  RÉU  PRIMÁRIO  E  SEM  MAUS 
ANTECEDENTES.  REGIME  PRISIONAL  MAIS  GRAVOSO. 
IMPROPRIEDADE. INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 33, § 
2º,  ALÍNEA C,  E  §  3º  DO  CÓDIGO  PENAL.  ORDEM  DE  HABEAS 
CORPUS PARCIALMENTE CONCEDIDA.
1.  A  condenação  por  crime  cometido  mediante  o  emprego  de 
violência  ou  grave  ameaça  à  pessoa  afasta  a  possibilidade  de 
substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de 
direitos.  Inteligência  do  art.  44,  inciso  I,  do  Código  Penal. 
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
2.  O  Plenário  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ao  julgar  o  HC  n.º 
111.840/ES, afastou a obrigatoriedade do regime inicial fechado para os 
condenados por crimes hediondos e equiparados, devendo-se observar, 
para a fixação do regime inicial de cumprimento de pena, o disposto no 
art. 33, c.c. o art. 59, ambos do Código Penal. Inteligência das Súmulas 
nºs 440 do Superior  Tribunal  de Justiça e 719 do Supremo Tribunal 
Federal.
3. Na espécie, o regime inicial fechado foi fixado unicamente com base 
na vedação legal. Consoante informações complementares, o Paciente 
já obteve a progressão ao regime semiaberto.
4.  Fixada  a  pena-base  no  mínimo  legal,  porquanto  reconhecidas  as 
circunstâncias  judiciais  favoráveis  ao  réu  primário  e  de  bons 
antecedentes,  não  é  cabível  infligir  regime  prisional  mais  gravoso 
apenas com base na gravidade genérica do delito.
5. Ordem de habeas corpus parcialmente concedida para fixar o regime 
aberto  para  o  cumprimento  da  pena  reclusiva  imposta  ao  Paciente, 
mediante condições a serem estabelecidas pelo juízo das Execuções 
Penais. (grifamos).

14(HC  114703,  Relator(a):   Min.  GILMAR  MENDES,  Segunda  Turma,  julgado  em  16/04/2013, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 30-04-2013 PUBLIC 02-05-2013) 
15(HC  215.830/DF,  Rel.  Ministra  LAURITA  VAZ,  QUINTA  TURMA,  julgado  em  13/08/2013,  DJe 
23/08/2013)
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Nesta  Câmara16 a  questão  já  foi  objeto  de  decisão,  senão 
vejamos:

APELAÇÃO CRIMINAL. Irresignação com fulcro no art. 593, inciso 111, 
alínea  c  do  CPP.  Substituição  da  pena  privativa  de  liberdade  por 
restritiva de direitos. Impossibilidade. Crime cometido com violência à 
pessoa.  Aplicação do sursis  da pena.  Inadmissibilidade.  Reincidência 
em crime doloso. Desprovimento.
- Tendo o réu cometido o crime mediante violência à pessoa bem como 
ser ele reincidente em crime doloso, descabidos os pleitos atinentes à 
substituição da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos e de 
concessão da suspensão condicional da pena, nos termos dos artigos 
44, 1, e 77, I, ambos do Código Penal.

Portanto,  os requisitos objetivos e subjetivos exigidos pelo artigo 
44, inciso I do Código Penal e não preenchidos pelo recorrente, obstam a substituição 
da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.

DO DISPOSITIVO

Ante o exposto, nego provimento à apelação e, de ofício, porque 
não pleiteado pela defesa, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário 
mínimo vigente à época dos fatos.

É o voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal, dele 
participando  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Luiz  Silvio  Ramalho 
Júnior, relator e Carlos Martins Beltrão Filho, revisor.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Amadeus 
Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de 
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João 
Pessoa, 07 de abril de 2016.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
Relator

16TJPB - Acórdão do processo nº 01320080022323003 - Órgão (CAMARA CRIMINAL) - Relator DES. 
ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO - j. em 29/11/2012
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